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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO - EDITAL VIII – PROCESSO 
SELETIVO Nº 008/2023. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 008/2023, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DAS APROVADAS E CLASSIFICADAS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no horário das 
07h às 13h, do dia 11/07/2023 a 12/07/2023, munidas de 
documentos pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos onze dias do mês de julho do ano 

de dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação decorrentes de servidores públicos efetivos que 
estão afastados de suas funções para: licença para tratamento 
de saúde; licença gestante; afastamento para tratar de 
interesses particulares; licença de saúde para tratamento de 
pessoa da família; readaptação; função gratificada, cargos em 
comissão ou em confiança; licença sindical; cargos em 
vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 

nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

Água Clara/MS, aos onze dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e três. 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 

PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023 
06. Cargo: Educador Cuidador 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

7º 0602-7 Susana Lemos Ribeiro 2,0 

8º 0602-8 
Fernanda Silva Nascimento 

Puquer Lima  
2,0 

9º 0602-9 Eliane Santos Rocha 2,0 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 187/2023 
Pregão Eletrônico n° 065/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor 
sob a modalidade do sistema de registro de Preços e condições 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  800/2023  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 11 DE JULHO DE 2023. ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 2/6 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

constantes no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em realização de 
Exames Laboratoriais de Análises Clínicas em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde/MS, fracassados no Pregão 
Eletrônico nº 050/2023, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura 
das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 28 de julho de 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 

Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de 
Licitações no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 11 de junho de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo Administrativo n° 
176/2023. Termo de Colaboração n° 009/2023. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS/APAE. CNPJ: 02.669.873/0001-17. 
ENDEREÇO: Av. Luiz Fiuza Lima, 74, Jardim Nova Água Clara, 
Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Destinar recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal 
de Assistência Social, para as ações de manutenção e 
desenvolvimento do projeto assistencial e fortalecimento de 
vínculo das famílias Apaena. JUSTIFICATIVA: Considerando 
as especificidades expressas no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019 de 31 de julho de 2014 quanto à desnecessidade de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil. Considerando o exposto no 
artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto à 
obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.240/2023 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2023”, que aprova o Plano de Ação do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS, assim como a resolução nº 11/2023 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE é a ÚNICA organização da sociedade civil 
que atende aos anseios e necessidades do município de Água 

Clara/MS em relação às atividades apresentadas no plano de 
trabalho, oferecendo condições para realização da referida 
parceria, por meio da prestação de serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se a dispensa do 
chamamento público para o presente termo pelo motivo de as 
atividades da parceria serem voltadas a serviços 
socioassistenciais especializados de proteção à pessoas com 
deficiência serão executadas por organização da sociedade 
civil previamente credenciadas pelo órgão gestor. No mais, 
dou por justificada a presente ausência de chamamento 
público pelo motivo de dispensa e determino sob pena de 
nulidade do ato de formalização de parceria, como previsto na 
Lei 13.019/2014, que o extrato da justificativa seja publicado, 
na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da 

administração pública na internet, e, eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 30 e 32 da Lei nº 
13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 11 DE JULHO DE 2023. 
SIGNATÁRIO Concedente: Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal.  
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 009/2023. 
Processo Administrativo n° 176/2023. Termo de 
Colaboração n° 009/2023. PARTES: CONCEDENTE 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS; CONVENENTE ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE. DADOS DO 
CONVENENTE ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE. CNPJ: 
02.669.873/0001-17. ENDEREÇO: Av. Luiz Fiuza Lima, 74, 
Jardim Nova Água Clara, Água Clara/MS. CEP 79680-000. 
OBJETO DA PARCERIA: Destinar recursos financeiros 
provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, para as 
ações de manutenção e desenvolvimento do projeto 
assistencial e fortalecimento de vínculo das famílias Apaena. 
PERÍODO DE VIGÊNCIA: 11/07/2023 a 30/12/2023. VALORES 
TOTAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). VALOR 
MENSAL DO REPASSE: R$ 1.100,00 (mil e cem reais). 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 259 04.04.04 – Fundo 
Municipal de Assistência Social de Água Clara. 
08.244.0017.2120.0000 – Repasse Financeiro à APAE – Lei 
13019/2014. Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 – 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 1.661.0000 – Transferência de 
Recursos dos Fundos Estaduais. Valor Total: R$ 6.600,00 (seis 
mil e seiscentos reais). 

Água Clara/MS, 11 de julho de 2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. OBJETO: Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços para futura e 
eventual fornecimento de medicamentos injetáveis e 
correlatos, que foram fracassados no pregão 034/2023, para 
suprir as necessidades diárias do hospital municipal nossa 
senhora aparecida, em atendimento ao fundo municipal de 
saúde de Água Clara/MS, conforme condições quantidades, 
especificações, e exigências estabelecidas no termo de 
referencia, edital e seus anexos.. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
outubro de 2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com 

base no Parecer da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta 
data de 10 de Julho de 2023, o Processo Administrativo nº 
166/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 056/2023, a 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-licitacao/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
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empresas abaixo relacionadas: Resultado da Licitação: 
EMPRESA: CIRURGICA PRIME – LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 
46.116.717/0001-02, VALOR: R$ 14.730,00 (quatorze mil 
setecentos e trinta reais). EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR 
- LTDA, CNPJ/MF Nº 12.889.0350/001-02, VALOR: R$ 
1.880,00 (um mil oitocentos e oitenta reais). EMPRESA: 
LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR - LTDA, CNPJ/MF Nº 
16.752.682/0001-29, VALOR: R$ 5.515,00 (cinco mil 
quinhentos e quinze reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
22.125,00 (vinte e dois mil cento e vinte e cinco reais). Prazo: 
12 (doze) meses. 

Água Clara/MS, 10 de Julho de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 056/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de preços para futura e 
eventual fornecimento de medicamentos injetáveis e 
correlatos, que foram fracassados no pregão 034/2023, para 
suprir as necessidades diárias do hospital municipal nossa 
senhora aparecida, em atendimento ao fundo municipal de 
saúde de Água Clara/MS, conforme condições quantidades, 
especificações, e exigências estabelecidas no termo de 
referencia, edital e seus anexos, a licitante vencedora no 
menor valor, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: Desertos; Lote 6,8, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. FRACASSADO; Lote 
1, 2, 10, 11, 12, conforme ata da sessão disponibilizada no 
Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. 

Água Clara/MS, 05 de Julho de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 399/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dejanete Almeida Candido. Objeto: Contrato temporário na 
função de Educador/Cuidador, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. Remuneração: R$ 1.490,34 (um mil e quatrocentos 
e noventa reais e trinta e quatro centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 19/06/2023 e data final em 31/12/2023, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 319 – Gestão da Produção Social Especial 
de Alta Complexidade - Casa de Acolhimento -
040404.08.244.0017.2138.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
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Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Dejanete Almeida Candido. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 388/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Celita 
Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 

centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/06/2023 e data 
final em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Celita 
Rodrigues Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 389/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ivone 
Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 01/06/2023 e data 
final em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ivone 
Rodrigues Pereira. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 402/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Gabrieli Martins Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e oito 
centavos) mensais.Vigência: inicio em 20/06/2023 e data final 
em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 

922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Gabrieli 
Martins Silva. 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 002/2021 

Partes: 

Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
Sebastiana Fátima Gomes 

Objeto: 
Alteração das Cláusulas 3ª e 4ª do 
Contrato de Trabalho Temporário nº 
002/2021. 

Valor: 
R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte 
reais mensais). 

Dotação 
Orçamentária: 

10.10.018.09.272.0014.2107.3.1.90.11.
00 

Vigência: 09/07/2023 a 09/01/2024 

Data: 07/07/2024 

Signatários: 
Soeli Maia Macias R. da Silva 
Sebastiana Fátima Gomes 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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